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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 95/2017				Data: 16 de novembro de 2017
Matéria: Mensagem nº 79/2017				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Maria Helena Krummenauer 		Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Substitutivo: 67/2017

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contração emergencial de 01 (um) operador de máquinas rodoviárias.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei original, de origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 13/11/2017 e o Substitutivo em análise foi lido na sessão extraordinária do dia 17/11/2017.
Solicitou-se orientação jurídica a qual discorreu que cabe aos Vereadores formar o juízo definitivo de valor, quanto à excepcionalidade e emergencialidade da contratação pretendida. E por fim, alertou pela impossibilidade de utilização da lista de aprovados do concurso e a necessidade de realização de novo processo seletivo simplificado, sob pena de violação do princípio da impessoalidade.
O Vereador Nader, membro suplente da Comissão de Orçamento Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural do dia 16/11/2017 em que foi analisado o projeto original, sugeriu ao Executivo que a quantidade de contratações se restringisse somente ao indispensável no momento para a prestação dos serviços públicos inadiáveis que não podem esperar a resolução da demanda judicial, processo nº 075/1.17.0000410-1, sob pena de prejuízos aos munícipes. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.


Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após a alteração do art. 3º conforme sugerido pela Orientação jurídica desta Casa Legislativa.
Além disso, o Executivo atendeu o pedido das Comissões, reunião realizada na data de 16/11/2017, enviando Projeto de Lei Substitutivo em que restringiu o número de contratação, de 3 para 1 operador de máquina, ou seja, representa a quantidade de contratação estritamente necessária e inadiável para não interromper a prestação dos serviços públicos até o aguardo da decisão judicial nº 075/1.17.0000410-1.
[bookmark: _GoBack]Portanto, em observância ao Princípio da Continuidade, também chamado Princípio da Permanência, tende-se que o serviço público prestado pelos operadores de máquina, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários, e não somente a eles, tendo em vista que destes prejuízos poderão ser exigidos ressarcimentos e até mesmo indenizações, recairá estes prejuízos aos próprios servidores públicos. 


Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.




	Sala das Comissões, em 22 de novembro de 2017




__________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – RELATORA





Pelas Conclusões:




	____________________________________________
	ROSANI DO NASCIMENTO – VICE-PRESIDENTE




___________________________________________
IDO RHODEN – PRESIDENTE
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